
  

 
 LEI COMPLEMENTAR N.º 01 de 22 de fevereiro de 2022 

 
 

SÚMULA: Altera os Anexos I, II e III da 
Lei n.º 2050/2016, que trata da estrutura 
dos cargos efetivos da Prefeitura 
Municipal de Xambrê. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais resolve propor a Câmara Municipal o seguinte Projeto de Lei: 
 

Art. 1º. Ficam alterados os Anexos I, II e III da Lei n.º 2050/2016, que trata da estrutura 
dos cargos efetivos da Prefeitura Municipal de Xambrê. 
 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, 22 de fevereiro de 2022. 
 
 
 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito
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ANEXO I 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS 

NÍVEL SUPERIOR 

CARGO NOVO [CARGO ANTIGO] ESCOLARIDADE 
JORNADA 
CBO 2002 

VAGAS VENCIMENTO 

Advogado Superior 20 
2412-25 

2 6.192,58 

Assistente Social Superior 40 
2516-05 

3 3.008,34 

Cirurgião Dentista I [Cirurgião Dentista 20 horas] Superior 20 
2232-08 

1 2.009,86 

Cirurgião Dentista II [Cirurgião Dentista 40 horas] Superior 40 
2232-08 

1 4.026,58 

Contador Superior 40 
2522-10 

1 4.229,48 

Enfermeiro I [Enfermeiro 20 horas] Superior 20 
2235-05 

3 2.334,94 
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Enfermeiro II [Enfermeiro 40 horas] Superior 40 

2235-05 
9 4.669,88 

Engenheiro Agrônomo Superior 40 
2221-10 

1 3.008,34 

Engenheiro Civil Superior 10 
2142-15 

1 2.283,18 

Farmacêutico I [Farmacêutico 20 horas] Superior 20 
2234-05 

1 2.427,21 

Farmacêutico II [Farmacêutico 40 horas] Superior 40 
2234-05 

1 4.556,07 

Farmacêutico Bioquímico [Farmacêutico 
Bioquímico 20 horas] 

Superior 20 
2234-10 

1 2.427,21 

Fisioterapeuta I [Fisioterapeuta 20 horas] Superior 20 
2236-05 

1 2.256,26 

Fisioterapeuta II [Fisioterapeuta 40 horas] Superior 40 
2236-05 

1 4.512,51 

Médico I 
[Médico Clínico Geral 20 horas] 

Superior 20 
2251-25 

3 11.415,92 
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Médico II 
[Médico Clínico Geral 40 horas] 

Superior 40 
2251-25 

3 15.946,41 

Médico Veterinário Superior 20 
2233-05 

1 2.446,26 

Psicólogo [Psicóloga 40 horas] Superior 40 
2515-10 

3 2.715,66 

Nutricionista Superior 40 
2237-10 

1 3.008,34 
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ANEXO II 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS 

NÍVEL MÉDIO 

CARGO NOVO [CARGO ANTIGO] ESCOLARIDADE 
JORNADA 
CBO 2002 

VAGAS VENCIMENTO 

Oficial Administrativo 2º grau 40 
4110-10 

8 2.464,83 

Escriturário – em extinção [Escriturário] 2º grau 40 
4110-10 

4 1.554,80 

Auxiliar Administrativo [Auxiliar de 
Administração] 
[Auxiliar de Secretaria] 

2º grau 40 
4110-10 

15 1.345,83 

Técnico Agropecuário 2º grau 40 
3211-10 

1 2.132,26 

Técnico de Enfermagem [Técnico em 
Enfermagem] 

2º grau 40 
3222-05 

11 1.622,90 

Técnico em Saúde Bucal [Técnico em Higiene 
Dental] 

2º grau 40 
3224-05 

1 2.132,26 
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Técnico em Radiologia [Técnico em Raio X] 2º grau 24 
3241-15 

1 2.132,26 

Telefonista 2º grau 36 
4222-05 

3 1.286,46 
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ANEXO III 
 

DEMONSTRATIVO DE CARGOS, VAGAS E VENCIMENTOS 

NÍVEL FUNDAMENTAL 

CARGO NOVO [CARGO ANTIGO] ESCOLARIDADE 
JORNADA 
CBO 2002 

VAGAS VENCIMENTO 

Agente de Saúde 1º grau 40 
5151-05 

25 1.707,48 

Agente Fiscal 1º grau 40 
2544-10 

7 1.271,71 

Motorista 1º grau 40 
7823 
7824 
7825 

30 1.781,25 

Operador de Máquina Pesada 4ª série 40 
7151 

6 1.781,25 

Ajudante de Máquina Pesada 4ª série 40 
7151 

3 1.345,83 

Almoxarife 4ª série 2 1.271,71 
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 40 
4141-05 

  

Mecânico 4ª série 40 
9144 

2 1.876,37 

Auxiliar de Mecânico 4ª série 40 
9144 

3 1.286,46 

Auxiliar de Serviços Gerais 4ª série 40 
5143 

60 1.271,71 

 
Borracheiro 

 
4ª série 40 
9921-15 

 
2 

 
1.286,46 

Carpinteiro 4ª série 40 
7155 

5 1.286,46 

Pedreiro 
[Contra Mestre] [Pedreiro] 

4ª série 40 
7152-10 

8 2.115,77 

Eletricista 4ª série 40 
7156-10 

2 1.682,30 

Encanador 4ª série 40 
7241-10 

1 1.424,98 



10  

 
Funileiro 4ª série 40 

9913-05 
2 1.286,46 

Lavador e Lubrificador [Lavador e Engraxador] 4ª série 40 
5199-35 
9191-10 

2 1.283,50 

Trabalhador Braçal [Operário Braçal] 4ª série 40 
5142 

30 1.271,71 

Operador de Máquina Agrícola [Tratorista] 4ª série 40 
6410-15 

3 1.781,25 

Vigia 4ª série 40 
5174-20 

10 1.271,71 

 


